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CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 05 de abril de 2017 a Proposigéo
de Resolugdo n°.03/2017 que “Dispde sobre a recomposicdo dos subsidios dos
Vereadores do Municipio de Matias Barbosa - MG e da outras providéncias” e aprovéda

em primeira discussao e votagdo no dia 03 de maio de 2017.
Foi encaminhada a referida proposigéo em Plenario a esta Comissdo no mesmo
dia, a fim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada & matéria a forma adequada,

nos termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTAGCAO

. Ao analisar a proposicdo aprovada em primeira votagdo, esta Comiss&o procede:'u
' éravaliavgéo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de disposi,tivos, o0 acerto nas remissdes internas e externas, além das formas \ 7 A
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo & técnica legislativa. ' ‘
E importante observar qué o texto de redacgéo final exprime além da confirmagao - \é\;
da alternativa técnica sugerida, também uma opgé&o politica do Parlamento pela forma em %

que deseja ver promulgada a proposicéo e, uma vez acatada por este 6rgéo, ndo podera s

mais ser alterada : 63
Assim sendo o Relator opinou por se dar a Proposigdo de Resolugédo n°.03/2017 a %

redacéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Pre3|dente e pelo Secretario:

PROJETO DE RESOLUGAO N°.03/2017

Dlspoe sobre a recomposigdo dos subsidios dos
’ Vereadores do Municipio de Matias Barbosa - MG &

da outras providéncias.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte

Resolugéo:
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CAMARA MUNI(IPAL DE MATIAS BARBOSA

- Ficam recompostos e atualizados os subsidios dos Vereadores da Camara
Municipal de Matias Barbosa em 6,2881% (seis virgula dois mil mtocentos e oitentaeum o

por cento). - ; ‘ _
Art. 2°- As despesés decorrentes desta Resolugéo seréc; suportadas pelo orgamento
detalhado do Legislativo Mummpal por meio de dotag:oes propnas respeitados os limites
Constitucionais e infraconstitucionais. > :
Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, retroaginao seus

efeitos a 1° de janéiro de 2017.

Matias Barbosa, de

Carlos\Alberto de Almeida
Presidente da Camara Municipal

Sala das Comissdes, 03 de maio de 2017.

Otavio Julig\Gongalves Filho
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José Carlos de Souza Paschoa
Secretano

APROVADO
Sela das Comisagpe Y0 1 05 11

PRESITENTE DA GOMISSAO
Marps Martins
DOR '



